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Exmo. Sr. Presidente da Assembleia da República

o GrupoParlamentardo PCPrealizouumencontrocoma Direcçãoe a Associaçãode Paisda Escola
Secundáriado PinhalNovono passadodia29 de Março,tendosidotransmitidoquea escolairá ser
brevementerequalificadae ampliadapelaEmpresaParqueEscolar.Emborahajajá algumatraso,está
previstoasobrasiniciarementreJunhoe Julhode2010e o prazodeexecuçãoserádedoisanos.Está
projectado,a criaçãodemaislaboratóriosdefísico-químicae degeologiae biologia,umauditóriopara
cercade200pessoas,duassalasdeteatro,espaçosparaosclubesdaescola,ampliaçãodabiblioteca
comsalasdeestudo,espaçosdesportivos.Aoníveldeespaçosdesportivosestáprevistodoisginásios,
balneários,pistadeatletismo,requalificaçãoe reformulaçãodoscamposexteriorese a construçãodeum
polidesportivocoberto.

Emborao polidesportivocobertoprojectado,de acordocoma informaçãoda Direcçãoda Escola,tenha

dois lados com paredescompletase as outrasduas paredessejam incompletas,poderãonão estar

reunidas as condições para a utilização deste equipamento,independentementedas condições

climatéricas.Nanossaopiniãoseriamaisajustadoa construçãodopavilhãodesportivo.

o GrupoParlamentardo PCPjá questionouo Governosobrea necessidadede construçãode um
pavilhãodesportivonestaescola,atravésdaPerguntanQ104600311,e apresentamossistematicamentea
propostadeconstruçãodopavilhãodesportivoemsededePIDDAC,sendoconsecutivamenterejeitada.

o MinistériodaEducaçãoreferenarespostaà PerguntanQ104600311que"oequipamentonecessárioà
práticadeeducaçãofísicaé umespaçocobertoe nãonecessariamenteumpavilhãogimnodesportivo".
No documento"Programasparaa Concepçãoe Projectode InstalaçõesEscolaresparaa Educação
Físicae Desporto"da responsabilidadedoMinistérioda Educação,abordaosespaçosdesportivosdas
escolasdoensinobásicoe secundário,deacordocomasexigênciascurricularese o númerodealunos.
A "NotaPrévia"destedocumentorefereque"Estarevisãosurge,paraalémde teremconsideraçãoa
actualizaçãodoscurrículos,surgedanecessidadedereduziroscustosassociadosà construçãodeste
tipo particularde instalaçãoescolar",clarificandoà partidaque a questãocentralé de natureza
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económica.

o documentoindicatambémqueasinstalaçõesdesportivasdasescolasdevem-seadequaraoclimada
regiãoondese inserem,contudo"sejaqualfora regiãoclimáticae a capacidadedaescola,deveexistir
sempre,no mínimoum espaçode ensinointerior(ginásio)"e que "aadequaçãoda construçãodas
instalaçõesemfunçãodazonaclimática"..."visaa economiadecustosaliadaà capacidadedeoferecer
ascondiçõesnecessáriasparao cumprimentodosprogramaspedagógicos".

A soluçãodeespaçosdesportivosapontadaporestedocumentoparaa regiãoondese inserea Escola
Secundáriado PinhalNovo,passapelaexistênciadeumginásiointeriore umpolidesportivocoberto,e

. referemesmoque"a construçãodeumpavilhãodesportivoemescolasdestacapacidadenãoé rentável
dopontodevistaexclusivamenteescolar".

A Direcçãoda escolamanifestoupreocupaçãoem relaçãoà faltade pessoalnão docente,o que
prejudicao funcionamentodaescola,principalmente,tendoemcontaquea populaçãoescolarrondaos
1300alunos.A escolafoi obrigadaa recorrerà colocaçãode3 trabalhadoresatravésdoscontratosde
emprego-inserçãoparaa secretariae a7 trabalhadoresnoregimedehoras,designadosvulgarmentepor
'1arefeiros",comcontratosde4hecompagamentode3€/h.

A Portaria1049-A/2008estabeleceo númerode auxiliaresde acçãoeducativaporescolanãoagrupada

ou por agrupamentosde escolas,com base numafórmulaque consideracritérioscomo o númerode

alunos,as valênciase ofertaeducativada escola.Na verdadeos critériosnão se adequamà realidade

concretadas escolas,levandoa que o númeromáximode auxiliaresde acçãoeducativaprevistonesta
Portariafiqueaquémdasnecessidades.

Torna-seurgenteo estabelecimentodecritériosquecorrespondaà realidadedasescolase a aberturade

concursospúblicosparaa contrataçãode auxiliaresde acçãoeducativa,integradosnumacarreira,com

direitose estabilidade,que ponhafim à precariedadee que, efectivamente,garantaos meioshumanos
adequadosparao bomfuncionamentodaescola.

Ao abrigodo dispostona alínead) do Artigo156.Qda Constituiçãoda RepúblicaPortuguesae em
aplicaçãodaalínead),don.Q1 doartigo4.Qdo RegimentodaAssembleiadaRepública,solicitamosao
Governo,que por intermédiodo Ministérioda Educação,nos sejam prestadosos seguintes
esclarecimentos:

1. O Governoconsideraquea soluçãoencontradaparao polidesportivocobertorespondeàs
necessidadesao nível de espaçosdesportivospara a disciplinade educaçãofísica?A
construçãodo pavilhãodesportivonãoseriamaisadequada,tendoem contaos aspectos
pedagógicos?

2. Porquerazãoo Governonãoautorizaa aberturadeconcursospúblicosparaa contrataçãodo
pessoalemfalta?Paraquandoestáprevistoaaberturadosconcursospúblicos?
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3. Estáo Governodisponívelparareveros critériosqueestabeleceo númerode auxiliaresde
acçãoeducativaporescolanãoagrupadaou poragrupamentosde escolas,de modoa que
correspondaà realidadedestase quepermitaa dotaçãodosmeioshumanosnecessáriospara
o seubomfuncionamento?

Paláciode SãoBento,15deAbrilde2010.

Deputados

FranciscoLopes BrunoDias


